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 Comunicação de Construção  
de Instalações de Armazenamento de Produtos de Petróleo e de 

Postos de Abastecimento de Combustíveis 
Classe B2 

 
 
 
Exmº Senhor 
Presidente da Câmara Municipal do Bombarral 
 
Nome____________________________________________________________ 
 Contribuinte fiscal n.º______________,   B.I. n.º__ __________________, 
Cartão do Cidadão, com sede/morada em______________________________ 
____________Localidade______________________Código postal _____-_____, 
freguesia__________________ telefone n.º____________________; fax n.º 
______________________; endereça electrónico _______________________, 
na qualidade   Proprietário  Outro ____________do prédio (1) ___________, 
com a área de _____________m2, situado (2)___ _ _______________________, 
na localidade de ________________________, freguesia de________________,  
inscrito na matriz sob o artigo n.º______ , secção __________e descrito na 
Conservatória do Registo Predial sob o n.º _______, o qual confronta do norte 
com_____________________________________________________________ 
do sul com________________________________________________________ 
do nascente com___________________________________________________ 
e do poente com ___________________________________________________ 
em área abrangida por  Plano Municipal de Ordenamento do Território  Zona 
de protecção de imóvel classificado  Servidão administrativa ou restrição de 
utilidade pública. 
 
Comunica a V. Exa., conforme o disposto no art.º 21.º da Portaria n.º 1188/2003, 
de 10 de Outubro, com a redacção vigente, que construiu instalação da classe 
B2 adiante indicada, conforme definição do anexo III do DL n.º 267/2002, de 26 
de Novembro, na sua actual redacção: 
 
 Instalações de armazenamento de GPL, gasolinas e outros produtos com 

ponto de inflamação inferior a 38°C, com capacidade igual ou superior a 1,500 
m3 e inferior a 4,500 m3; 

 Instalações de armazenamento de outros combustíveis líquidos com 
capacidade global igual ou superior a 5 m3 e inferior a 50 m3; 

 Instalações de outros produtos de petróleo com capacidade igual ou superior a 
5m3 e inferior a 50 m3; 

 Postos de abastecimento de combustíveis para consumo próprio e cooperativo 
com capacidade inferior a 10m3. 

 
 
 
(1) Rústico, urbano, misto ou no loteamento (2) Lote nº,. licenciado pelo alvará nº., de ___/___/___, 
rua, n.º  de polícia, etc. 

Espaço reservado 
aos Serviços 

 
 

Registo de Entrada 
 

N.º__________________ 

Proc. n.º____/____/____ 

Em _____/_____/______ 

Guia n.º ______/_____ 

Despacho 

 

 

 

Parecer do Chefe 
de Divisão 

 

 

 

Informações 
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DOCUMENTOS ANEXOS: 
 
Classe B2 
 Cópia do Cartão de Cidadão, ou; 
 Cópia do Bilhete de identidade; 
 Cópia do Cartão de Contribuinte; 
 Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de 

realização da operação (a);  
 Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela Conservatória do Registo 

Predial referente ao prédio ou prédios abrangidos (b);  
  Caracterização da instalação; 
 Declaração de conformidade do projectista, inscrito na Direcção-Geral da Energia e Geologia, 

nos termos do n.º 1 do artigo 2.º da Portaria n.º 422/2009, de 21.04, com a redacção do anexo 2 
da Portaria n.º 1188/2003, de 10.10; 

 Seguro de responsabilidade civil do projectista, nos termos do n.º 6 do artigo 13.º do DL n.º 
267/2002, de 26.11, na sua actual redacção; (c)  

  Certificado de inspecção das instalações emitido por uma Entidade Inspectora (EI) reconhecida 
pela Direcção Geral de Energia e Geologia, respeitante ao cumprimento das regras de 
segurança; 

 Indicação da entidade exploradora das instalações reconhecida pela DGEG, quando tal for 
exigível pelo DL n.º 125/97, de 23 de Maio; 

 Para o equipamento sob pressão, certificado de aprovação da instalação, nos termos do DL n.º 
97/2000, de 25 de Maio. 

 Planta de localização à escala 1/2000 assinalando devidamente os limites da área objecto da 
operação; 

 Planta de localização à escala 1/25000 assinalando devidamente os limites da área objecto da 
operação; 

 Extracto das plantas de ordenamento e condicionantes do Plano Director Municipal assinalando 
a área objecto da operação; 

 
 
Notas: 
(a) Com cópia para autenticar ou 1 cópia autenticada. Quando o requerente é uma pessoa colectiva, deverá 

ser entregue certidão permanente do registo comercial, ou código de acesso ao respectivo sitio na internet. 
Quando o requerente é arrendatário do imóvel, deverá ser entregue contrato de arrendamento, assim como 
a devida autorização para efectuar a operação urbanística, quando o contrato o não preveja; 

(b) Com cópia para autenticar ou 1 cópia autenticada; O requerente poderá apresentar a certidão do Registo 
de propriedade em suporte digital ou facultando o código de acesso ao respectivo sitio na internet; 

(c) A verificar no acto de entrega com a exibição do original do mesmo; 
 
 
 
 
 

                                                              Pede Deferimento 
 
 

Data:_____/_____/_______                               __________________________________ 
                                                                                     Assinatura do Requerente 

 
Foi exibido o B.I n.º _____________________ de ____/____/_____, emitido pelo arquivo 
de identificação de_______________, o Cartão do Cidadão. 
 
 


